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DECRETO NO 5114 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018

Drspõr soBRE A ABERTURA DE CnÉorro
Aorcronll Supleuerumn no OnçnMENTo Grml
oo MunrcÍpro pnpa exrncÍcro or 2018 e oÁ
OurRns PnovroÊncrls

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 1o da Lei Municipal no 1.440 de 22 de Outubro de 2018,

publicada em22 de Outubro de 2018,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral

do Município para o exercício financeiro de 2018 no valor de até R$ 990.063,76

(novecentos e noventa mil, sessenta e três reais e setenta e seis centavos) na

dotação orçamentária conforme abaixo:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICTPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18,541.0007.2,025 - Cultivando Ágç Boa
0930 - 4490.51.00 - 814 - Obras e Instalações............. R$ 543.143,02
20.606.00O7-2-O4L - Equipamentos para Secretaria de Agricultura e Fumdamam
1260 - 4490.52.00 - 505 - EquÍpamentos e Material Permanente .... R$ 11.500,00
t26L - 4490.52.00 - 960 - Equipamentos e Material Permanente .. R$ 185.909,98
1262- 4490.52.00 -962 - Equipamentos e Material Permanente.....,..,......... R$ tt2.524,46
L263 - 4490.52.00 - 964 - Equipamentos e Material Permanente..,..,............ R$ 136.986,30

TOTAL.....r.rt..rrrrrr.r..rrrrr.rrrrirrrr..rr.rrrr.rrrr..rrr..rrrr...rrr.rrrrrr..rr.rrt.r.rrrrrrr....R$ 990.06316

Art. 20 - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto pelo

artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação das fontes de recursos de Contratos

de Repasses do MAPA-Ministério da Agricultura, Pecuária e AbastecÍmento, Convênio com a

Itaipu Binacional e anulação parcial das dotações abaixo relacionadas, de acordo dom o

previsto no artigo 43, 5 10, incisos II e III da Lei Federal no 4320164
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a) Excesso de arrecadação:
- Fonte 960 - CEF-MAPA-Convênio 87269712018 - Equipamentos Agrícolas.... R$ 185.909,98
- Fonte 962- CEF-MAPA-Convênio 87392812018 - Equipamentos Agrícolas.... R$ Lt2.524,46
- Fonte 964 - CEF-MAPA-Convênio 87259512018 - Aquis Maq Equip Agrícolas . R$ 136.986,30
- Fonte 814 - Convênio Federal - ItaÍpu Binacional ....... R$ 343.143,02
b) Anulação parcialr
06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001. FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18.541.0007.2.025 - Cultivando Água Boa
0890 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo.............. Rg 11.500,00
0920 - 3390.39.00 - 814 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica...... R$ 200.000,00
TOTAL....!rtrtr......r..r..trrr.trtrrrrrrrrrrrrrr...rr...r..rr.rrrrrrrrr...r.rrrrrrrrrrr.rrrr...rt.'.R$ 990.063176

Aft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrr{ETr oo PRrreno MulrrrcrpRt DE MrssAL, 23 or ouruBRo DE 2018.
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